
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2025-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e considerando a deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 12 de

Fevereiro de 2025.

Resolve: 

Art. 1º- Aprovar a realização de reuniões ordinárias e extraordinárias no formato híbrido

( presencial e e virtual).

Art.  2º-  As  reuniões  ocorrerão  sempre  às  08:30h  na  Sala  dos  Conselhos  da  Secretaria

Municipal  de  Assistência  Social  à  Rua  Tenente  Sandro  Luiz  Kampa,  182-  Fazenda  Rio

Grande/PR e através de link previamente divulgado.

Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contrárias.

Fazenda Rio Grande, 13 de fevereiro de 2025.

Fabiana Palinger Andreczevecz

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA
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